
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 679, de 2018 

 

Indica ao Sr Governador a liberação de recursos 

financeiros para o Município de Lins. 

 

 

Autoria: Deputado Pedro Tobias 
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INDICAÇÃO Nº 679, DE 2018 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 
determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de 
providências visando à liberação de recursos para o Lar Bom Samaritano na 
Providência de Deus, na cidade de Lins. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A entidade acima é um albergue dedicado a cuidar, 
abrigar e alimentar pessoas em situação de rua, migrantes e famílias 
empobrecidas, sendo administrado pela Associação Lar São Francisco de 
Assis na Providência de Deus. O local tem capacidade para acolher até 30 
pessoas que recebem produtos de higiene pessoal, local para banho, 
alimentação (uma média diária de 300 refeições – café da manhã; almoço e 
jantar), pouso, e, caso seja necessário, a entidade disponibiliza também 
berços para acomodar bebês, quando necessário. O número de refeições é 
grande porque, como dito acima, são oferecidas refeições a outros moradores 
carentes da cidade, além dos albergados. 

Cabe dizer que além de acolher os necessitados para 
pernoite, o Lar Bom Samaritano trabalha para que os albergados tenham 
chances reais de recomeçar uma nova vida, sendo que o serviço de 
assistência social desenvolve atividades para os acolhidos se reorganizarem e 
recuperarem a autoestima, além de tentar restabelecer os vínculos familiares, 
afim de que essas pessoas voltem ao convívio social.  Importante salientar que 
os itinerantes que chegam ao Lar e enfrenta algum tipo de dependência 
química, encontram atendimento em parceria com o CAPs local (centro de 
atendimento psicossocial), sendo que há muitos casos de recuperação. O Lar 
acolhe ainda moradores de rua que passam por procedimentos cirúrgicos, 
considerados simples, e que necessitam de cuidados especiais até a 
recuperação total da saúde.   

Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a 
certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Lins. 

 
Sala das Sessões, em 16/5/2018 

 

a) Pedro Tobias 

 

 

 


